PARECER Nº  12  , DE 2007

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4184, DE 2005.

Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da XII CRI.
   O ilustre Deputado  Fausto Figueira apresentou requerimento a esta Comissão solicitando a realização de uma audiência pública para discutir o Projeto de Lei nº 324, de 2004, de sua autoria, que objetiva isentar do pagamento de tarifa no sistema de transporte coletivo os pacientes portadores de doenças crônicas ou degenerativas, de natureza física ou mental.

                           Por ordem do Senhor Presidente desta Comissão, foi a presente documentação autuada para apreciação deste órgão técnico, cabendo ao nobre Deputado Zico Prado relatar a matéria.

  Em que pese a manifestação favorável do ilustre Relator designado, permitimo-nos fazer algumas considerações a respeito do assunto, para que esta Comissão possa analisar o pleito em exame,  sob um enfoque mais abrangente no que se refere à isenção tarifária nos transportes públicos coletivos de responsabilidade do Estado.

                        Cabe lembrar que, atualmente, a matéria é regulada, no âmbito do Estado de São Paulo, pela Lei Complementar nº 666, de 1991, que garante a gratuidade nos transportes públicos urbanos para os idosos com mais de 65 anos e para as pessoas com deficiência e um acompanhante. No âmbito metropolitano, a Resolução Conjunta SS/STM nº4 de 2004, inclui, além das deficiências caracterizadas pelo Código Internacional de Doenças – CID, as Doenças Orgânicas Debilitantes, desde que sua gravidade comprometa a capacidade de trabalho de seus portadores.

Além disso, os carteiros, oficiais de justiça, policiais militares fardados, conselheiros tutelares, comissários de menores e crianças até 6 anos também tem assegurada por lei a gratuidade nos transportes públicos de responsabilidade do Estado.                 

                         De um levantamento que fizemos através do Sistema de Processo Legislativo, constatamos que, no período de 1995 a 2005,  foram apresentados mais de 80 projetos de lei que tratam de estabelecer a gratuidade de passagem 

nos transportes públicos intermunicipais, para diferentes categorias de pessoas, muitos dos quais se encontram para exame desta Comissão.

Só para se ter uma idéia, relaciono abaixo os projetos que estão em tramitação, classificados por assunto e a fase em que se encontravam em 1º de setembro do corrente:

I – Isenção para categorias de servidores:

1 – PL 524/05(CCJ) – para os integrantes das Forças Armadas Brasileiras;  2 – PL 596/04 (CCJ), PL 189/04 (CTC), PL 9/04 (CFO) – para agentes de escolta e vigilância penitenciária;

3 – PL 220/04 ( CTC) – para policiais civis e agentes de escolta e vigilância penitenciária; PL 1296/03 (CCJ) , 
PL 1106/03 (POD), PL 224/99 (POD) e PL 47/96 (POD) – para policiais civis e militares, PL 334/03 (POD), PL 110/95 (POD) – para policiais civis

4 –PL 312/03(CTC) – para policiais militares fardados que residem em outro município, PL 314/04 (CCJ), PL 239/04 (CTC), PL 1080/03 (POD) – estende a gratuidade para policiais militares à paisana (Lei 10.380/99 – instituiu a gratuidade nos transportes para os policiais militares fardados); 

5 – PL 1268/03 (CTC), PL 1004/03 (POD), PL 509/2001 (POD), PL 886/99 (POD)- para policiais das guardas civis municipais; 

II – Isenção para determinados passageiros:

1 – PL 78/04 (CTC),  PL54/04 (CTC), PL 396/03 (CTC), PL 470/2001, para idosos;

2 – PL 340/03 – para aposentados e pensionistas de quaisquer órgãos;

3 – PL 888/99 (CFO) aos estudantes de famílias de baixa renda do ensino fundamental e médio das escolas públicas;

4 – PL 25/98 (POD) – para os eleitores na data da eleição

5 – PL 315/04 (CCJ) – para populações indígenas

III – Isenção para passageiros em virtude de suas condições de saúde:

1 - PL 453/04 (CCJ) – aos portadores de doenças graves, nos dias em que forem convocados para comparecerem a clínicas, hospitais e unidades de saúde para serem submetidos a consultas e tratamentos médicos – Salim Curiati

2 – PL 419/04 (CTC) – aos menores e seus responsáveis nos dias de vacinação infantil; Havanir Nimtz

3 – PL 324/04 (CTC) – para os portadores de doenças crônicas ou degenerativas, de natureza física ou mental – Fausto Figueira
4 – PL 153/04 (CTC) – para os pacientes com insuficiência cardíaca  - Celino Cardoso ;

5 – PL 628/03 (CCJ) – para pessoas portadoras de câncer de mama – Fausto Figueira

6 – PL 429/03 (CTC) – aos aposentados por invalidez, com idade inferior a 65 anos – Caldini Crespo;

7 – PL 276/03 (CCJ) – aos portadores de deficiência carentes - Caldini Crespo

8 - PL 270/03 (POD) – para as mulheres grávidas que se desloquem para tratamento médico, exame pré-natal, pós-parto e hospitalização – Havanir Nimtz;

9 – PL 117/02 (POD) – aos portadores de deficiência física ou mental – Aldo Demarchi
10 – PL 724/01 (POD) – aos portadores de deficiência física, mental ou visual e um acompanhante -  Afanasio Jazadji;

11 – PL 511/01 (POD) – aos portadores de deficiências – Pedro Tobias

12 – PL 399/01 (POD) – aos portadores de deficiências comprovadamente carentes – Valdomiro Lopes

13 – PL 111/01 (CTC) – para as mulheres grávidas que se desloquem para tratamento e exames pré-natais, pós-parto e hospitalização – Nivaldo Santana;

14 – PL 252/96 (POD) – para os portadores de deficiência física –Afanásio Jazadji


Resta claro que diante de tantos projetos, esta Comissão tem uma árdua tarefa a desempenhar já que todas as iniciativas são louváveis e meritórias. Ocorre, todavia, que temos que considerar que a aprovação de qualquer projeto do gênero surte reflexos imediatos na relação entre encargo e remuneração, provocando o aumento no custo do transporte que deverá ser suportado pelos demais usuários.


O ideal seria que o transporte público fosse gratuito para todos ou, pelo menos, para a população carente. Mas como isso ainda não é possível, o benefício a alguns representa, fatalmente, o acréscimo do custo da passagem para a população pagante.

Ademais, há que se considerar que, de acordo com estudos realizados pela EMTU, são os fraudadores os maiores beneficiários da gratuidade nos transportes, tanto na concessão quanto na utilização do benefício.

          Portanto, é inegável a nossa concordância com o Relator da proposta de que o debate sobre o tema é de extrema importância. Porém, é também inegável que todo cuidado é pouco na concessão da isenção tarifária, pois devemos levar 

em conta não só a parcela da população a ser beneficiada, como também a relação renda/benefício, os impactos financeiros da medida em relação a todos os usuários, possíveis fontes de financiamento e processos de fiscalização.

          Diante de todo o exposto, e considerando que o requerimento sob exame solicita uma audiência pública com a Comissão de Saúde para discutir o Projeto de Lei nº 324/04, minha proposta é que possamos ampliar essa discussão para que sejam também incluídos nessa oportunidade todos os demais projetos que 

objetivam dar isenção a pessoas com algum problema de saúde (e que ainda dependem de deliberação desta Comissão), com a participação dos seus respectivos autores, das entidades interessadas e da Comissão de Finanças e Orçamento, bem como das autoridades já citadas no requerimento em apreço. 

              Além disso, tendo em vista que o Passe Livre Federal, atribuído ao portador de deficiência que tenha renda familiar per capita de até um salário mínimo, é um importante exemplo de benefício vinculado à renda, sugiro também a participação de representantes do Ministério da Saúde e do Ministério das Cidades, que têm desenvolvido vários estudos sobre o assunto.

                Se assim não o for, corremos o risco de ficar a todo o momento discutindo questões pontuais, podendo atribuir a gratuidade no transporte para portadores de um ou outro tipo de problema de saúde, mas desmerecendo outros que poderiam igualmente ou até mais justificar tal benefício, e sem levar em conta os inevitáveis reflexos no custo da passagem que os demais usuários deverão suportar.

              Isto posto, nosso voto é favorável à realização da Audiência Pública objeto do presente, desde que acolhida a proposta acima de ampliação do debate incluindo os demais projetos que tratam da matéria, com a participação de outras autoridades e entidades.

a) JOÃO CARAMEZ – Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Dep. João Caramez, favorável à realização de Audiência Pública com a Comissão de Saúde e Higiene, incluindo os demais projetos que tratam da matéria, com a participação de outras autoridades e entidades.

Sala das Comissões, em 12/12/2006

a) Valdomiro Lopes – Presidente

Valdomiro Lopes – João Caramez(com voto em separado) – Eli Corrêa Filho(com voto em separado) – Vicente Cândido – Antonio Mentor.

Parecer do 1º relator convertido em voto em separado nos termos do § 4º do artigo 56, da XII CRI.

O Requerimento de autoria do nobre Deputado Fausto Figueira, encaminhado a este órgão técnico, requer que sejam tomadas as devidas providências para a efetivação de audiência pública conjunta com a Comissão de Saúde, com a finalidade de debater o Projeto de Lei nº 324, de 2004, que dispõe sobre a isenção tarifária no transporte coletivo metropolitano e intermunicipal, aos portadores de doenças crônicas ou degenerativas.

Os documentos originaram o Processo RGL 4184/2005, que agora vem a esta Comissão para análise, por força de despacho da Presidência.

Preliminarmente, queremos externar nossa estranheza pelo fato de que simples requerimento de realização de audiência pública tenha sido autuado e distribuído a um relator, para exarar parecer. Não tem sido procedimento habitual para requerimentos desse teor. Em geral, submetem-se imediatamente a voto tais iniciativas que, muitas vezes, são propostas até oralmente, no decorrer das reuniões das Comissões Permanentes. A autuação e a designação de um relator são atos que contribuem tão somente para uma burocratização improdutiva dos trabalhos das Comissões, uma vez que a Constituição Estadual, seu artigo 13, §1º, item 6, já concede às Comissões a competência para a realização de audiências públicas, dentro ou fora da sede do Poder Legislativo.

Quanto ao mérito, entendemos que o debate sobre o tema, principalmente se a audiência pública for conjunta com a Comissão de Saúde, será bastante produtivo. Os portadores de doenças crônicas ou degenerativas, via de regra, necessitam de intenso acompanhamento médico que é oferecido muitas vezes por unidades de saúde especializadas que, pelas localizações, exigem grandes deslocamentos dos pacientes.

Esses deslocamentos representam, para uma parcela desse contingente, um custo financeiro que pode se tornar proibitivo, ou ainda, em função da idade ou de suas frágeis condições físicas, exige-se o acompanhamento nesses deslocamentos, fato que agrava ainda mais a situação financeira.

A abrangência social desse projeto de lei é imensurável à medida que busca atender um universo de paulistas que sofre com os males de doenças como esclerose múltipla, anemia falciforme, doença de chagas, fissura labiopalatino, além de ostomizados e portadores de neoplasias malignas.

É importante, por outro lado, considerarmos que o custo do atendimento de saúde é, em média, seis vezes superior ao custo da prevenção, ao facilitarmos e garantirmos o acesso desses pacientes aos meios de transporte e, conseqüentemente, aos serviços de saúde, estaremos promovendo uma economia ao Estado. 

Destarte, o nobre deputado Fausto Figueira, imbuído de elevado grau de sensibilidade, tanto para a questão sobre o aspecto da saúde pública, quanto do âmbito dos sistemas de transportes, quer abrir o debate sobre esse tema que é clamor público e merecedor de distinção. 

O alcance dessa iniciativa vai além do mero transporte gratuito. Seu foco está no campo da saúde pública e, principalmente, na manutenção da condição de tratamento do portador de doença crônica ou degenerativa de modo a evitar o agravamento de seu quadro clínico e produzir sua reinserção às atividades sociais e econômicas. 

Diante do exposto expressamos nosso entendimento de que, independentemente da dispensável autuação do requerimento do nobre Deputado Fausto Figueira, a iniciativa de solicitação de audiência pública conjunta do Projeto de Lei nº 324, 2004, é impar, motivo pelo qual nos manifestamos favoravelmente a sua realização, o mais breve possível.  

a) JOSÉ ZICO PRADO


